
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.503.851 - RJ (2019/0137791-0)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - 

DNPM 
AGRAVADO  : NEEPAZ BRASIL PESQUISA E MINERAÇÃO LTDA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

Para melhor análise da controvérsia, dou provimento ao agravo em recurso 
especial interposto e determino sua conversão em recurso especial, sem prejuízo de 
posterior análise de sua admissibilidade.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 09 de outubro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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